
 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– CMDCA – 
(GESTÃO 2024/2026).  

 

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Palhoça. Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e cinco, às 14h, reuniu-se, em sessão extraordinária realizada de forma online, 
por meio da plataforma Google Meet, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Palhoça (CMDCA), com a participação dos(as) conselheiros(as): 
Ana Paula Machado, Ariane Carla Adriano Mafra, Ariany Souza Rodrigues, Daniela da 
Silva Bombazaro, Everton Carlos Mathias, Fernanda Silvério, Iêda Marques de 
Menezes Morais, Janete da Silva Marcos, Jeferson da Silva, Maria Aparecida da Silva 
Martins, Pamella Silva Schmidt, Reginalda Souza Pinto, Vanessa Ferraudo e a 
secretária executiva Eriane Martins. A pauta única da reunião foi a análise da 
proposta intitulada “Palhoça pela Infância – Por uma infância sem trabalho infantil”, 
apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, com a finalidade de 
participação no Edital FIA/2025 do Itaú Social. A proposta está registrada sob a razão 
social Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 12.759.590/0001-10. 
A iniciativa contempla ações preventivas, educativas, protetivas e intersetoriais 
voltadas ao enfrentamento ao trabalho infantil no município de Palhoça, alinhando-se 
aos objetivos do referido edital, especialmente quanto à garantia da permanência 
escolar, à proteção contra violações de direitos e ao fortalecimento da trajetória 
educacional e da rede intersetorial de atendimento a crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade. Após leitura e análise da documentação, o plenário 
deliberou pela aprovação da proposta, com 13 votos favoráveis. Reforçou-se que o 
CMDCA será responsável por acompanhar a tramitação, a execução física e financeira 
da proposta, caso selecionada, bem como o envio dos relatórios exigidos pelo edital, 
conforme previsto no item 8 do Edital FIA/2025 do Itaú Social. Nada mais havendo a 
tratar, a reunião foi encerrada. Para constar, eu, Eriane Martins, secretária executiva 
deste Conselho, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada por 
mim, pelo presidente e pelos(as) conselheiros(as) presentes. Palhoça, 26 de junho de 
2025. +++++++++++++++++++++++ 
 

 

 


